
SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS DE AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

Processo inicial:

Certifico que nos termos do Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969 e do Regulamento anexo ao
Decreto nº 5.053/2004, está devidamente licenciado neste Ministério, sob o número SP 000516-9 o
estabelecimento PROQUIMO LABORATÓRIO INDÚSTRIA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO DE
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS E BIOLÓGIOS, CNPJ: 49.557.622/0001-04, situado à
Avenida Dona Ruyce Ferraz Alvim, Nº 2195, Av. Dona Ruyce Ferraz, Casa Grande, 09961-540,
Diadema/SP, classificado conforme abaixo:

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DenominaçõesAtividade Características AdicionaisClassificação/Categoria

CONTROLE DE
QUALIDADE

PRODUTO
FARMACÊUTICO

ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS

Data de Concessão: 26/08/2016

Este certificado é válido até 25/08/2024

Documento gerado pelo deferimento automático no sistema Sipeagro, em 02/05/2023. Sujeito ao cancelamento caso não
atendidos os dispositivos regulamentares em vigor.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.agricultura.gov.br, informando o código: 6B2I-9MWI-MFGF-ZPY9
Data de expedição: 02/05/2023. Este documento é válido por 45 (Quarenta e Cinco) dias após a data de sua expedição.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

